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LEI N° 8.890, DE 19 DE OUTUBRO DE 2022. 

Autoriza a abertura de crédito especial Orçamento 

do exercício de 2022. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CARAZINHO, ESTADO DO RIO GRANDE DO 
SUL. 

FAÇO SABER que o Legislativo aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte 
Lei: 

Art. 10  Autoriza a abertura de crédito especial, no valor global de R$ 35.000,00 

(trinta e cinco mil reais), com as seguintes classificações: 

10- SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 

10.01 - GABINETE DA SECRETARIA 

10.01.04.122.3021.2119 	MANUT SECR PLANEJAMENTO E URBANISMO 

3.1.9.0.04.00.00.00 — CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 

0001 - LIVRE 
	

35.000,00 

Art. 2° Para cobertura dos crédito autorizado pelo art. 1° será utilizada a 

anulação parcial no valor de R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais), nos termos do § 1°, inciso 

III, do art. 43 da Lei Federal n° 4.320/1964, da seguinte dotação orçamentária: 

10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 

10.01 - GABINETE DA SECRETARIA 

10.01.04.122.3021.2119 	MANUT SECR PLANEJAMENTO E URBANISMO 

37172/3.1.9.1.13.00.00.00 — OBRIGAÇÕES PATRONAIS 

0001 - LIVRE 

	

	 35.000,00 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito, 19 de outubro de 2022. 

Registre-se e publique-se no Painel de 
Publicações da Prefeitura: 

Lori Luiz p6lesina 
Secret o de Administração e Gestão 
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